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REQUERIMENTO No              , de 2012  

 
 

A fim de instruir a tramitação do Projeto de Resolução do Senado Nº 96, de 2009, 

que “altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal, instituído pela Resolução nº 

58, de 1972, e posteriores modificações”, requeremos, nos termos do Regimento Interno 

do Senado Federal, seja elaborado pela Diretoria-Geral, até a próxima reunião desta 

comissão, os impactos financeiros relativos: à proposta da Comissão Diretora – PRS nº 

96/2009 –; ao relatório apresentado pelo senador Benedito de Lira; ao voto em separado 

apresentado pelo senador Ricardo Ferraço em 28 de março de 2012; ao relatório 

aprovado, por unanimidade pela Subcomissão Temporária de Reforma Administrativa, em 

6 de julho de 2011; bem como, o impacto financeiro, quando houver, de cada emenda 

apresentada após agosto de 2011.  

 

 

Sala das Comissões, 

 

 


	REQUERIMENTO No              , de 2012

